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DECRETO N° 1757, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. 

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO DECRETO 

N° 1532, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2013 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNICAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Mun icipa l de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de manter os 

membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente designados pelo 

Decreto Municipal no 1532, de 07 fevereiro de 2013 e a possibil idade 

de recondução prevista no artigo 30 do mencionado Decreto; 

DECRETA: 

ARTIGO 1° - Ficam nos termos do artigo 30 do 

Decreto Municipal n° 1532, de 07 fevereiro de 2013 reconduzidos ao 

Conselho Municipal do Meio Ambiente previstos no artigo 1 o do Decreto 

Municipal n° 1532, de 07 fevereiro de 2013 . 

ARTIGO 2° - Ficam mantidas todas as demais 

disposições do Decreto Municipal n° 1532, de 07 de fever~l~~~JJcretaria sob 
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ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 

2015. 

2015. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 30 de setembro de 
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